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INTRODUÇÃO 

A violência contra a mulher é identificada 

como qualquer forma de violência baseada nas 

relações de gênero que resulte em danos físicos, 

sexuais, mentais ou sofrimento para as mulhe-

res, incluindo a ameaça de tais ações, coerção 

ou restrição injustificada da liberdade, indepen-

dente de ocorrer na esfera pública ou privada. 

Essa agressão pode ocorrer de diversas formas, 

podendo mais de uma delas estar presente em 

um mesmo episódio. Nesse âmbito, destaca-se 

a violência sexual, que inclui o estupro e assé-

dio sexual, podendo ser exercida por parceiros 

íntimos em ambiente familiar ou na exploração 

econômica (PAHO, 2015).  

Dados publicados pela ONU evidenciam 

que, nas Américas, uma em cada quatro mulhe-

res, a partir dos 15 anos de idade, já foram víti-

mas de violência física e/ou sexual perpetrada 

pelo parceiro. E uma em cada 8 mulheres, com 

15 anos ou mais, sofreram violência sexual por 

parte de um não parceiro. Evidenciando a vio-

lência doméstica como sendo a mais frequente. 

Logo, notamos a importância de discutirmos, e 

ampliarmos o conhecimento dos profissionais 

da saúde e da população em geral sobre esse 

assunto.  

Diante desse cenário, pode-se observar que 

entre os fatores associados ao aumento do risco 

de perpetração da violência estão a baixa esco-

laridade, maltrato infantil e exposição à vio-

lência na família, uso nocivo do álcool, atitudes 

violentas e desigualdade de gênero, sendo a ma-

ior parte dos casos infligida pelos próprios par-

ceiros (LIMA, EVERTON 2021). Todos esses 

fatores de risco ficaram ainda mais evidentes 

com a Pandemia de Covid-19, no ano de 2020 

e 2021, uma vez que a crise sanitária gerada faz 

com que as desigualdades fiquem exacerbadas, 

com que a renda familiar diminua, para muitos, 

gerando tensão no ambiente doméstico, e, prin-

cipalmente, fazendo com que o convívio das 

mulheres com o agressor aumente, já que em 

grande parte das vezes eles estão dentro de suas 

próprias casas sendo seus parceiros íntimos.  

Logo, a Pandemia mostrou um aumento nos 

casos de feminicídio, porém houve uma dimi-

nuição de registros de boletim de ocorrência de 

violência contra a mulher (FÓRUM BRASI-

LEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2021). 

Infelizmente, essa diminuição dos registros não 

significou uma diminuição de casos, muito pelo 

contrário, mas sim a dificuldade de desloca-

mento, de acesso e de informação às institui-

ções e redes de proteção à mulher.  

Sendo assim, o presente capítulo tem como 

objetivo explorar um panorama dos últimos 

anos em dados de violência contra as mulheres. 

MÉTODO  

Trata-se de uma revisão integrativa realiza-

da no período de fevereiro e março de 2024, por 

meio de pesquisas nas bases de dados: PubMed, 

Scielo, Google Acadêmico. No PubMed utili-

zou-se o descritor: “violence and woman and 

pandemic” Da busca na base de dados PubMed 

foram encontrados 91 artigos submetidos ao 

critério de inclusão: idioma inglês e português, 

publicados no período de 2019 a 2024 e que 

abordavam as temáticas propostas para esta 

pesquisa, ou seja, estudo do tipo revisão dispo-

nibilizados na íntegra. Na base de dados Scielo, 

foram utilizados os descritores “violência con-

tra a mulher na pandemia” e “covid e violência 

contra a mulher”, sendo encontrados doze re-

sultados, submetidos ao critério de inclusão: re-

visão de literatura, nos idiomas inglês e por-

tuguês publicados no ano de 2020 a 2021. E na 

base de dados do Google Acadêmico, foram uti-

lizados os descritores: “violência psicológica 

contra a mulher”, violência doméstica contra a 

mulher”, “violência sexual contra a mulher”, no 

ano de 2023, no Brasil, selecionando-se sete 
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artigos, os quais se adequavam as temáticas 

propostas. 

Os critérios de exclusão para todas as bases 

de dados foram: artigos duplicados, disponibili-

zados na forma de resumo, que não abordaram  

diretamente a proposta estudada e que não aten-

diam aos demais critérios de inclusão. 

Após os critérios de seleção nas bases de 

dados expostas acima restaram 8 artigos que 

foram submetidos à leitura minuciosa para a 

coleta de dados. Os resultados foram apresenta-

dos de forma descritiva, divididos em catego-

rias temáticas abordando: tipos de violência, 

violência doméstica e  fatores de risco e fatores 

de proteção. 

Dispôs-se ainda do Anuário Brasileiro de 

Segurança Pública, 2021, do Altas da Violên-

cia, do Instituto de Pesquisa Econômica Aplica-

da (ipea), 2023 e do banco de dados no Sistema 

de Informações de Agravos de Notificação 

(SINAN) do Departamento de Informática do 

Sistema Únicos de Saúde (DATASUS), sele-

cionando o tópico “Violência doméstica, sexual 

e/ou outras violências”. Definiu-se a frequência 

por faixa etária, no sexo feminino, segundo a 

Unidade Federativa (UF) de notificação, ou 

seja, faixa etárias de 10 a 14 anos, 15 a 19 anos, 

20 a 29 anos, 30 a 39 anos, 40 a 49 anos e 50 a 

59 anos, elencando violência física, psico mo-

ral, sexual e estupro, no período de 2017 a 2021, 

por UF notificação. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

TIPOS DE VIOLÊNCIA 

Violência psicológica 

No Brasil, a violência psicológica foi objeto 

de pesquisas desenvolvidas há bastante tempo 

nos campos da psicologia, sociologia, antropo-

logia e serviço social, antes de se firmar como 

um dispositivo de lei. A notoriedade jurídica da 

violência psicológica veio com a Lei nº 11.340 

de 2006 (LABIAK, 2023). No entanto, somente 

com o advento da Lei nº 14.188 de 2021 que se 

criou no Código Penal brasileiro o tipo penal de 

violência psico-lógica contra as mulheres.  

A violência psicológica contra as mulheres 

é entendida na Lei nº 14.188 de 2021 como 

“causar dano emocional à mulher”, de modo 

“que a prejudique e perturbe seu pleno desen-

volvimento ou que vise a degradar ou a con-

trolar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões,” podendo esse dano ser alcançado 

“mediante ameaça, constrangimento, humilha-

ção, manipulação, isolamento, chantagem, ridi-

cularização, limitação do direito de ir e vir ou 

qualquer outro meio que cause prejuízo à sua 

saúde psicológica e autodeterminação.” Além 

disso, a violência psicológica contra as mulhe-

res pode ocorrer em qualquer dimensão (labo-

ral, esporte, doméstico e familiar, religioso, co-

munitário, etc.). 

A violência psicológica contra as mulheres, 

geralmente praticada por um parceiro íntimo, 

assume várias facetas, manifestações e intensi-

dades. Ocorre, na maioria das vezes, no ambi-

ente doméstico. Observa-se que, muitas vezes, 

a violência psicológica está relacionada ao gê-

nero, ou seja, ao poder que o gênero masculino 

dispõe sobre o feminino. Isso se deve  ao poder 

atribuído aos homens culturalmente e historica-

mente. Xingar, humilhar, praticar bullying e 

inferiorizar servem como táticas de controle e 

manipulação emocional para levar a mulher a 

mudar seu comportamento, de modo a ser sub-

missa (MIGUEL; LABIAK, 2020). Humilhar 

mulheres em relação às habili-dades maternas 

ou imagem corporal nas esferas pública e pri-

vada é uma das principais formas de vitimi-

zação por parte de um parceiro íntimo, segundo 

o estudo de Stern, Gibbs, Willan, Dunkle e 

Jewkes (2019).  

A percepção e a certificação de estar viven-

do uma situação de violência por um parceiro 
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íntimo pode causar, em algumas mulheres, o 

sentimento de derrota e de fracasso pessoal. 

Nesse sentido, muitas mulheres acabam por 

mascarar que a violência psicológica está real-

mente acontecendo, ou não validam que os ma-

chucados profundos deixados pelas agressões 

são resultados dessa violência (LABIAK, 

2023).  

A violência psicológica pode causar graves 

problemas de natureza emocional e física. Não 

raro, são detectadas situações graves de saúde, 

fruto do sofrimento psicológico (CABA; et al 

2019). Por isso é importante se ter uma correta 

avaliação psicológica e/ou médica, para que 

sejam investigados as dimensões e os danos da 

violência psicológica na saúde biopsicosso-cial 

das mulheres. Além disso, quando esses danos 

são associados à falta de rede de apoio, que 

ampare as vítimas, pode colaborar para que as 

mulheres permaneçam vivenciando essa situ-

ação de violência doméstica. (INSTITUTO 

MARIA DA PENHA, 2022). 

No Brasil, a violência psicológica foi objeto 

de pesquisas desenvolvidas há bastante tempo 

nos campos da psicologia, sociologia, antropo-

logia e serviço social, antes de se firmar como 

um dispositivo de lei. A notoriedade jurídica da 

violência psicológica veio com a Lei nº 11.340 

de 2006 (LABIAK, 2023). No entanto, somente 

com o advento da Lei nº 14.188 de 2021 que se 

criou no Código Penal brasileiro o tipo penal de 

violência psi-cológica contra as mulheres.  

A violência psicológica contra as mulheres 

é entendida na Lei nº 14.188 de 2021 como 

“causar dano emocional à mulher”, de modo 

“que a prejudique e perturbe seu pleno desen-

volvimento ou que vise a degradar ou a con-

trolar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões,” podendo esse dano ser alcançado 

“mediante ameaça, constrangimento, humilha-

ção, manipulação, isolamento, chantagem, ridi-

cularização, limitação do direito de ir e vir ou 

qualquer outro meio que cause prejuízo à sua 

saúde psicológica e autodeterminação.” Além 

disso, a violência psicológica contra as mulhe-

res pode ocorrer em qualquer dimensão (labo-

ral, esporte, doméstico e familiar, religioso, co-

munitário etc.).  

Violência física 

A  violência  física  contra  a  mulher,  nos  

termos  do  inciso  I do  art.  7º  da  Lei  n. 

11.340/2006 corresponde à: “[...] qualquer con-

duta que ofenda sua integridade  ou  saúde cor-

poral”. A agressão física pode  se  constituir  de  

ações ou omissões que geram um desequilíbrio 

no desenvolvimento saudável do corpo da mu-

lher, que firam o seu corpo deixando ou não 

sequelas irreparáveis (DIAS, 2017). 

A  violência  física,  acontece  por  meio  do  

uso  da  força  do  agressor  com  o objetivo  ma-

chucar  a  vítima,  deixando  ou  não  marcas a-

parentes,  que  poderá  ser  visto através de he-

matomas, arranhões e fraturas (HERMAN, 

2008). Vivenciar a violência possui efeitos sig-

nificativos  em  curto,  médio  e  longo  prazos  

no bem-estar  físico  e  mental das vítimas  e  de 

seus familiares, além de apresentar sérias con-

sequências sociais e econômicas para as nações 

e sociedade. 

Violência sexual 

A Lei Maria da Penha definiu (art. 7º, III) 

violência sexual contra a mulher como “qual-

quer conduta que a constranja a presenciar, a 

manter ou a participar de relação sexual não de-

sejada, mediante intimidação,  ameaça,  coação  

ou  uso  da  força;  que  a  induza  a comercia-

lizar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua se-

xualidade, que a impeça de usar qualquer  mé-

todo  contraceptivo  ou  que  a  force  ao  ma-

trimônio,  à  gravidez,  ao  aborto  ou  à prosti-

tuição, mediante coação, chantagem, suborno 

ou manipulação; ou que limite ou anule o exer-



 

195 | P á g i n a  

cício de seus direitos sexuais e reproduti-

vos”.(FERNANDES, p. 96; 2015) 

Pode se considerar a violência sexual como 

o maior exemplo de dominação dos corpos das 

mulheres, como uma das mais graves mani-

festação da violência de gênero, visto que ‘’a 

sexualidade feminina, real ou suposta, tem sido 

frequentemente utilizada e apropriada como 

instrumento de controle viril e social que, para 

além do corpo, atinge também a subjetividade 

feminina’’. (BANDEIRA, 2009, p.430) Com 

isso, temos conhecimento de que a violência 

sexual é qualquer conduta sexual contra a von-

tade da vítima, não ficando limitada apenas ao 

ato de penetração do pênis na vagina. 

Violência Doméstica 

O  termo  Violência  Doméstica  define  to-

do  tipo de violência que acontece com a mulher  

no seu ambiente  familiar,  não  somente  do  seu 

companheiro,  mas  também de qualquer  outro  

indivíduo que habita  no  mesmo  local  que  ela.  

E  não  somente  agressão física, mas também a 

violência sexual, psicológica, moral e patrimo-

nial. É usada para demonstrar as situações 

ocorridas dentro de casa, compreendida como o 

espaço de convívio permanente de pessoas, 

com ou sem vínculo familiar, inclusive espo-

radicamente agregada. (RIBEIRO, 2013) 

A  Lei  Maria  da  Penha utilizou o termo 

“violência” como uma violação ao direito da 

mulher. Neste  contexto,  a tradicional distinção 

entre “ameaça” e “violência” (física) deixa de 

existir quando se trata de  violência  doméstica  

e  familiar.  Elaborada  com  base  em  instru-

mentos  internacionais, a Lei  Maria  da  Penha  

ampliou  as  formas  de  violência. Antes previa-

se  tão  somente  as  violências  física,  sexual  e  

psicológica, enquanto a Lei Maria da Penha 

(art.7º), prevê mais duas formas: a moral e a 

patrimonial. (FERNANDES, p. 48; 2015) A lei 

Maria da Penha (lei 11.340/2006), veio com a 

finalidade de amparar essas mulheres com base 

na lei, tentando coibir todas as tentativas de 

violência (A POLÍTICA NACIONAL DE EN-

FRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA 

AS MULHERES. 2015. P.7). 

A violência doméstica é uma das formas 

mais comuns de manifestação de violência e, no 

entanto, umas das mais invisíveis, geralmente 

fica restrita ao lar e aos moradores que por 

muitas vezes banalizam e naturalizam o fenô-

meno. (BORIN,2007) 

Fatores de risco e fatores de proteção 

Embora os impactos da violência contra as 

mulheres sejam reconhecidos globalmente, e-

xistem poucas intervenções eficazes e preven-

tivas, pois em sua maioria o estigma associado 

à agressão feminina muitas vezes perpetua o 

silencio, o que dificulta o acesso e identificação 

das vítimas, além de complicar a descoberta das 

relações etiológicas. Ademais, as normas e di-

versidades culturais também acabam tendo in-

fluência nessa temática posto que, torna a 

criação de medidas abrangentes e universais um 

grande desafio.  

Em uma meta-análise publicada em 2018, 

Yakubovich et al. identifica fatores protetores e 

fatores de risco, tanto no nível individual, quan-

to ao nível comunitário e relacional. No nível 

individual, os fatores de proteção principais fo-

ram idade mais avançada e maior nível de esco-

laridade. Enquanto vivenciar uma gravidez não 

planejada foi fator de risco considerado signifi-

cativo. Em relação aos riscos não-significativos 

no estudo, podemos citar o consumo de álcool 

excessivo, o uso de maconha, experiências de 

abuso infantil, comportamento antissocial e 

mulheres com atitudes tradicionais em relação 

aos papéis de gênero como maior possibilidade 

de sofrer violência. 

Em se tratando de riscos comunitários e 

relacionais, é possível destacar a vivência em 
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bairros desfavorecidos, menores índices de es-

colaridade, tanto por parte da mulher, quanto de 

seus respectivos pais. Achados não-significa-

tivos incluem morar junto com quem pratica a 

violência, dependência do consumo de álcool 

por parte do parceiro e mulheres cujos parceiros 

tiveram menos monitoramento parental na in-

fância apresentam possibilidades maiores de 

praticar violência íntima. O casamento foi iden-

tificado como principal fator de proteção rela-

cional.  

Dados 

Os índices de violência contra a mulher têm 

se mostrado preocupantes na sociedade nos últi-

mos anos, visto que diversas evidências apon-

tam para um aumento expressivo nos casos re-

latados.  

De acordo com os dados do DATASUS, 

5.455 mulheres de todos os estados brasileiros 

e que tinham entre 10 a 59 anos sofreram vio-

lência física, psico/moral e/ou sexual, assédio 

sexual e/ou estupro entre os anos de 2017 e 

2021. A prevalência das ocorrências de agres-

são notificadas diminuiu conforme aumentou a 

idade das vítimas, como foi observado no esta-

do do Rio Grande do Sul, onde 106 casos de 

violência reportados, 33 ocorreram com meni-

nas entre 10 a 14 anos e somente 10 casos per-

tenciam às idades de 50 a 59 anos. Contudo, 

embora a frequência dos casos tenha sido indi-

retamente proporcional à faixa etária das víti-

mas, a violência contra as mulheres não está 

restrita a um grupo específico, portanto afeta 

mulheres de todas as idades.  

Além disso, ao analisar os dados por Uni-

dade Federativa de notificação, foi possível ve-

rificar que os estados de São Paulo, Minas Ge-

rais, Pará, Pernambuco e Rio de Janeiro apre-

sentaram, respectivamente, 918, 827, 517, 487 

e 471 casos declarados de violência contra as 

mulheres, ou seja, os maiores índices do país 

naquele período. Assim, a violência contra a 

mulher não é uma ocorrência localizada, mas 

sim disseminada por todo o país, e as diferenças 

regionais nos números de casos registrados re-

velam a complexidade desse problema e a ne-

cessidade de abordagens adaptadas às realida-

des específicas de cada região.  

Pandemia COVID -19 

O aumento significativo da violência contra 

as mulheres nos últimos anos pode ser explica-

do pela pandemia do Covid-19, que teve um pa-

pel incentivador da disseminação de agressão e 

intolerância na sociedade através da restrição de 

horário de funcionamento de serviços protetiv-

os, do menor controle social da violência e do 

aumento de conflitos ocasionados pela maior 

convivência (CERQUEIRA, 2023). Ou seja, 

esse cenário afetou tanto os casos de violência 

doméstica quanto o funcionamento dos serviços 

de proteção às mulheres. 

As medidas de confinamento determinadas 

pela maioria dos países no mundo inteiro du-

rante o período da pandemia da Covid-19 para 

minimizar a propagação da doença intensifica-

ram uma violência historicamente estruturada. 

A necessidade de manter a população dentro de 

suas residências aumentou o contato direto e 

diário das mulheres com seus agressores, visto 

que muitas vezes a violência é provocada por 

indivíduos presentes no ambiente familiar das 

vítimas (SANTOS et al, 2020). Esse cenário de 

quarentena impediu que as mulheres estivessem 

seguras em suas próprias casas e, consequente-

mente, a violência causou danos psicológicos, 

físicos ou sexuais nas vítimas.  

O confinamento, ainda, possibilitou condi-

ções que apresentam tendência de aumentar a 

violência entre os parceiros íntimos, como o 

estresse,  a vontade de controle e a incerteza fi-

nanceira (BRADLEY, 2020). Além disso, os 

desastres podem contribuir para a diminuição 
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da satisfação conjugal e, a partir de situações 

estressantes, como a interrupção econômica, a 

incerteza e o aumento de transtornos mentais, 

podem reforçar comportamentos agressivos 

para gerenciar conflitos entre parceiros íntimos 

(FIRST, 2017).  

O isolamento social também expande as 

oportunidades de atuação do parceiro na mani-

pulação psicológica da mulher e no controle de 

sua comunicação com a rede de apoio. De for-

ma concomitante, essa rede, a qual é formada 

por serviços de assistência social, segurança pú-

blica e justiça e tem um papel fundamental no 

suporte e proteção das vítimas de violência do-

méstica, teve seu acesso limitado durante o pe-

ríodo de quarentena, devido ao receio de con-

tágio. Assim, o menor alcance das mulheres a 

esses setores representou um grande obstáculo 

ao combate dessa violência, visto que os ser-

viços de saúde e policiais frequentemente são o 

primeiro ponto de contato que as vítimas de 

violência doméstica têm com a rede de apoio 

(VIEIRA, 2020). De forma geral, as mulheres 

que conseguem acessar os serviços de saúde es-

pecializados são mais propensas a falar aberta-

mente sobre a violência e registrar uma recla-

mação (LIMA, 2020).  

Os casos de feminicídio, segundo a Organi-

zação Mundial da Saúde, cresceram 22,2% en-

tre março e abril do ano de 2020, em 12 estados 

do Brasil, em relação ao ano de 2019 (SANTOS 

et al, 2020).  

No entanto, embora a violência contra a 

mulher tenha crescido na pandemia, o Anuário 

Brasileiro de Segurança Pública de 2020, quan-

do realizou monitoramento dos registros de 

ocorrências de feminicídios, homicídios de mu-

lheres, lesão corporal dolosa, ameaça, estupro e 

estupro de vulnerável  e concessões de medidas 

protetivas de urgência em 12 Ufs brasileiras en-

tre os meses de março, abril e maio de 2020, 

constatou que houve queda no registro da maior 

parte desses crimes (FÓRUM BRASILEIRO 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2020) 

Isso condiz com o fato de que, durante o 

isolamento social, as mulheres não conseguem 

acessar os locais de denúncia, tanto pelo medo 

do contágio do vírus quanto pelo medo de rea-

lizar a denúncia em si. Existem ainda fatores 

adicionais que as vítimas precisam superar para 

denunciar o agressor, como a queda da renda 

mensal e o desemprego, que atrapalham a mu-

lher no momento em que cogita sair de casa 

(SANTOS et al. 2020). 

CONCLUSÃO 

Conclui-se a partir dos artigos analisados, 

que, a violência contra a mulher não se restringe 

a violência física, e conta com o ambiente do-

méstico e parceiros íntimos como os principais 

responsáveis por esses crimes, onde existe 

grande proximidade da vítima com seu agres-

sor. Por conseguinte, com a chegada da pan-

demia do COVID -19, e a restrição do ir e vir, 

notou-se um aumento das agressões físicas e 

psicológicas dentro das residências, o que difi-

cultou a denúncia e a intervenção de órgãos pú-

blicos nos casos. Esse contexto indicou um 

regresso, em assegurar os direitos das mulheres 

durante o período da pandemia. Para que esses 

direitos sejam garantidos, é fundamental o tra-

balho conjunto entre as esferas públicas para 

aumento da proteção da mulher e divulgação de 

informações a respeito do tema, justamente, 

para assegurar que qualquer violência sofrida 

seja identificada pela vítima como problemática 

e para que elas se sintam amparadas para re-

portar tais crimes, sejam eles de caráter sexual, 

psicológico, violência física, e/ ou doméstica. 

Afinal a ocultação e a proteção por parte da 

comunidade de atos violentos, como tais, 

adjeti-va a sociedade brasileira como resistente 

a mu-danças que emergem constantemente e 

que pro-curam garantir a igualdade entre os 
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sexos den-tro dos relacionamentos e na 

sociedade como um todo. Além disso, é 

fundamental reconhecer que a violência contra 

a mulher é um reflexo das desigualdades de 

gênero enraizadas em nos-sa sociedade. 

Portanto, além das medidas ime-diatas para 

proteger as vítimas e punir os agres-sores, é 

necessário um esforço contínuo para promover 

a igualdade de gênero em todos os níveis da 

sociedade. Isso inclui programas edu-cacionais 

que promovam o respeito mútuo, a 

desconstrução de estereótipos de gênero preju-

diciais e o fortalecimento dos direitos das mu-

lheres. Somente através de uma abordagem a-

brangente e sustentada podemos verdadeira-

mente erradicar a violência contra a mulher e 

criar um mundo mais justo e seguro para todas. 
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